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EDITAL LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 – FINEP – INNOVATORIUM 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04 /2019 – FINEP - INNOVATORIUM 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
BACADAS DE LABORATÓRIOS PARA O EDIFÍCIO “INNOVATORIUM ARMANDO 
DIAS TAVARES” DO S.CARLOS SCIENCE PARK. 

 
(2ª Fase “S.Carlos Science Park” - Convênio Finep nº 1799/10) 

 
 

A FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO CARLOS, entidade privada, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 52.380.169/0001-18, com sede na Rua 
Alfredo Lopes, nº 1.717, Vila Elizabeth, S.Carlos-SP, doravante denominado 
PARQTEC, comunica às empresas interessadas, que na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada no endereço supracitado, nesta cidade, encontra-se 
aberto procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução de EMPREITADA POR MENOR 
PREÇO, regido pela Lei Federal 8.666/93, devidamente atualizada.  

 
Os envelopes referentes a esta Tomada de Preços serão recebidos e protocolados 

até às 10hs00min e abertos as 10:05 hs do dia 14 de agosto de 2019, de 
conformidade com as seguintes cláusulas e instruções: 
 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O OBJETO DO PRESENTE CERTAME É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BANCADAS DE LABORATÓRIOS 
PARA O EDIFÍCIO “INNOVATORIUM ARMANDO DIAS TAVARES”, DO S.CARLOS 
SCIENCE PARK, LOCALIZADO NA RODOVIA LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP 
215, KM 148+800M, NO MUNICÍPIO DE S.CARLOS-SP; NOS TERMOS DO 
PRESENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
  
2. LOCAL, DATA DA ABERTURA, HORÁRIO E PROCEDIMENTO 

 
2.1. Local de Entrega dos Envelopes: Rua Alfredo Lopes, nº 1.717, CEP 13560-460 -
Vila Elizabeth - S.Carlos - SP.  
 
2.2. Data e horário limite para entrega dos envelopes 01 (Habilitação) e 02 
(Proposta): 14 /08 /2019 às 10hs00min. 
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2.3. Data e horário da sessão de abertura do envelope 01 (Habilitação): 
14/08/2019, às 10hs05min. 
 
2.4. Data e horário da sessão de abertura do envelope 02 (Proposta): Serão abertos 
logo após a fase de habilitação dos interessados, no mesmo local. Em horário e data 
previamente divulgados pela Comissão Permanente de Licitação do PARQTEC. 
 
 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1. Envelope nº 01: o Envelope nº 01, contendo os documentos de habilitação, 
deverá ser entregue na data e horário mencionados, e no local indicado no preâmbulo 
deste instrumento, tendo o envelope o seguinte título: “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”, que deverá estar lacrado e conter, ainda, em sua parte externa e 
frontal, além da razão social da empresa interessada, os seguintes dizeres: 
 

 

TP Nº 04/2019 – FINEP – BACADAS DE LABORATÓRIOS  
 

Convênio FINEP Nº 1799/10 – 2ª Fase “S.Carlos Science Park” 
 

ENVELOPE nº 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
3.2. O Envelope nº 01 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão conter, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos, a seguir elencados, que poderão ser 
apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente.  
 

3.2.1. Não será aceito protocolo de pedido de certidão ou de outro documento 
exigido neste edital.  
 
3.2.2. Fica desde já esclarecido que o PARQTEC não realizará qualquer 
autenticação de documentos.  

 
3.3. Habilitação Jurídica: 
 

3.3.1. Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
 
3.3.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
3.3.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

 
3.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 
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3.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

 

3.4. Qualificação Técnica: 
 

3.4.1. Apresentar no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa física ou pessoa jurídica em nome da licitante que comprove 
o fornecimento de bancadas de laboratórios, objeto do presente instrumento. 

 
3.5. - Qualificação Econômico-Financeira: 

 
3.5.1. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da Pessoa Jurídica. 

 
3.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
3.5.2.1. O interessado não obrigado a publicar o balanço deverá 
apresentar cópia legível de página do Diário Geral, na qual tenha sido 
transcrita a demonstração do resultado do exercício, com os respectivos 
termos de abertura e de encerramento registrados no Registro Público 
das Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas. 
 

 
3.5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir 
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão 
comprovar essa condição, apresentando fora dos envelopes n. 1 e 2 declaração 
de enquadramento no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
modelo sugerido (Anexo II). 

 
3.5.3.1. A não entrega da declaração exigida no item 3.5.4 indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 

3.5.4. Para efeito da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 7º da Lei 
Estadual nº 13.122/2008, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação relativa à regularidade fiscal de que 
trata o item 3.6. 
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3.6. - Regularidade Fiscal: 
 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos 
responsáveis pela empresa licitante e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) da empresa; 

 
3.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do presente convite; 
 

3.6.2.1.  A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
conforme Decreto Federal nº 6106/07, deverá ser feita através da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com Efeitos de Negativa entre a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
e a Receita Federal do Brasil; 

 
3.6.2.2. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado;  

 
3.6.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Mobiliários, expedida pelo Município sede da empresa. 

 
3.6.3. Certidão Negativa de Débito (CND) ou Positiva com Efeitos de Negativa 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou Certidão Negativa 
de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos às contribuições 
previdenciárias e as de terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03 de 02 de maio 2007. 

 

3.6.4. Certidão de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
3.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
3.6.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 
filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 
filiais. Caso a empresa seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação. 
 
3.6.7. Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, 
somente no caso de empresas enquadradas como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério do PARQTEC, para fins de apresentação das certidões 
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negativas ou positivas com efeito de negativas, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, com redação alterada pela Lei 
Complementar 155/2015. 
 

3.6.7.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, sendo facultado ao PARQTEC 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

 
3.6.8. Os documentos apresentados deverão estar em plena validade na data 
final fixada para a apresentação dos envelopes. 

 
3.6.9. Quando o documento a ser apresentado não indicar prazo de validade, 
considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

 
3.6.10. Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal e no 
art. 2º da Lei Federal nº 9012/95, obrigar-se-á a licitante, caso declarada 
vencedora, mediante solicitação por parte do PARQTEC, a atualizar a Certidão 
de Regularidade de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, expedida pelo INSS, bem como o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e 
quando da assinatura do contrato, caso as certidões apresentadas na fase de 
habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame 
licitatório. 

 
3.6.11. Fica facultado ao PARQTEC, no que se refere à Certidão de 
Regularidade de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, consultar o site da Receita Federal, www.receita.fazenda.gov.br, no 
que se refere ao Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, consultar o site da 
Caixa Econômica Federal, www.cef.gov.br, para fins de obtenção das certidões 
correspondentes atualizadas. Após verificação, o responsável pelo PARQTEC 
deverá certificar a autenticidade dos documentos emitidos/apresentados, 
mediante declaração neste sentido, devidamente assinada. 

 
3.6.12. No que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal e no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como do parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São 
Paulo, deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

 
3.6.12.1. Declaração de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, nos termos do modelo sugerido. (Anexo III) 

 
3.6.12.2. Declaração de atendimento às normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho, nos termos do modelo sugerido. (Anexo IV)  

   

http://www.caixa.gov.br/
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4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1.  Envelope nº 02: O Envelope nº 02, contendo as condições comerciais de 
realização do objeto, deverá ser entregue, juntamente com o Envelope nº 01, na data e 
horário mencionados no preâmbulo deste instrumento, tendo o envelope o título 
“PROPOSTA DE PREÇOS”, que deverá estar lacrado e conter, ainda, em sua parte 
externa e frontal, além da razão social da empresa interessada, os seguintes dizeres: 
 

 
TP Nº 04 /2019   – FINEP – BANCADAS DE LABORATÓRIOS 

 
Convênio FINEP Nº 1799/10 – 2ª Fase “S.Carlos Science Park” 

 
ENVELOPE nº 02: PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
 
4.2. Os documentos constantes do Envelope nº 02, que compõem a proposta deverão 
ser apresentados sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à 
margem e serem preenchidos em papel timbrado da empresa licitante, em português, 
devidamente datilografada e/ou digitada e assinada pelo representante legal da 
licitante, compreendendo a apresentação dos seguintes documentos: 
 

4.2.1. Carta de Apresentação da proposta (Anexo V): deverá conter o valor 
global para execução do objeto licitado, já incluídos todos os componentes de 
custos, tais como tributos, encargos sociais, transporte, etc., sem cláusula de 
reajuste. 

  
4.3. O licitante deverá preencher e calcular o preço unitário e global.  
 
4.4. PRAZO PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS OBJETO DO PRESENTE 
CERTAME SERÁ DE NO MÁXIMO 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
4.5. Prazo de validade da Proposta: mínima de 60 (sessenta) dias, contatos da data da 
apresentação da proposta. 
 
4.6. A apresentação da Proposta será considerada como evidência de que a 
proponente examinou criteriosamente todos os documentos do presente certame 
licitatório e julgou-os suficiente para a elaboração da Proposta voltada para execução 
do objeto licitado. 
 
4.7. Nos preços propostos considerar-se-ão inclusos todos os custos com salários, 
encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguros, equipamentos, 
materiais, despesas de administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer 
natureza que se fizerem necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
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4.7.1. Os preços apresentados pelas licitantes não poderão ser superiores ao 
estimado na Planilha de Preços Referência (Anexo VII). 
 
4.8. Após o encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro 
documento será recebido nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou 
esclarecimentos referentes às propostas apresentadas, salvo por expressa solicitação 
da Comissão Permanente de Licitação. 
 
4.9. As empresas participantes deverão considerar para efeito de orçamento, todas as 
informações de projetos e especificações técnicas referentes ao objeto do presente 
certame licitatório. 
 
 
5. DO PROCEDIMENTO: 
 
5.1. No local, data e horário indicado no preâmbulo deste Edital, a Comissão 
Permanente de Licitação procederá à abertura do Envelope nº 01 - “DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO”, sendo que os documentos, após verificação, serão juntados ao 
respectivo processo, com as folhas numeradas e rubricadas pelos membros da 
Comissão Permanente de licitação e, facultativamente, pelos participantes presentes. 
 
5.2. O preposto de qualquer das licitantes, para que possa em nome dela manifestar-
se, deverá apresentar procuração específica em papel timbrado da empresa licitante, 
com poderes para receber intimações, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
a qual fará parte do processo e deverá estar assinada por pessoa com poderes para 
tanto, conforme contrato social, bem como, com firma reconhecida. 
 
5.3. Com base nos documentos apresentados, a Comissão inabilitará a licitante que 

deixar de apresentar qualquer documento exigido no Edital, ou fazê-lo de maneira 
incompleta, incorreta ou com borrões, entrelinhas, cancelamento em partes 
essenciais, em desacordo com este Edital, ou com validade vencida, ou ainda qualquer 
outro vício que o invalide. 
 
5.4. A proponente inabilitada ficará impedida de participar da etapa subsequente do 
procedimento licitatório, sendo-lhe devolvido o Envelope nº 02 - "PROPOSTA DE 
PREÇOS", originariamente fechado, após o decurso do prazo recursal ou sua 
denegação. 
 
5.5. A abertura do Envelope nº 2 - "PROPOSTA DE PREÇOS" dos licitantes habilitados 
dar-se-á em data previamente divulgada pela Comissão Permanente de licitação. 
 

5.5.1. Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for 
comunicado o resultado do julgamento da habilitação, por meio de 
representante legal ou procurador, devidamente credenciados, com poderes 
para recorrer ou desistir da interposição de recursos, poderá a Comissão 
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Julgadora proceder à imediata abertura dos envelopes nº 2, na hipótese de 
todos os licitantes declinarem do direito de interposição de recurso.  

 
5.6. Não ocorrendo abertura dos envelopes nº 2, conforme especificado no item 
anterior, tendo decorrido o prazo de recursos contra o julgamento da habilitação e 
decididos os recursos que forem eventualmente interpostos, será previamente 
divulgada pela Comissão Permanente de licitação o respectivo resultado, o local, dia e 
hora, para a sessão pública de abertura dos Envelopes nº 2 – “PROPOSTA DE 
PREÇOS” das empresas habilitadas. 
 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO: 
 
6.1.  O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 27.526,58 (vinte e 
sete mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
Planilha de Preços Referência (Anexo VII). 
 
6.2. Como critério econômico de aceitabilidade das propostas, fica estabelecido, pela 
ordem: 
 

6.2.1. Serão consideradas de preços excessivos as propostas que apresentarem 
valor global superior ao previsto no item 6.1. do presente edital, bem como, se 
estiverem os preços unitários maiores que os preços apresentados na Planilha 
de Preços Referência, o que acarretará a desclassificação do licitante. 
 
6.2.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

6.2.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor global estimado, conforme item 6.1. supra. 
 
6.2.2.2. Valor global estimado constante do item 6.1. deste edital. 
 

6.3. A Comissão Permanente de Licitações procederá ao exame e julgamento das 
Propostas Comerciais das Licitantes habilitadas, qualificando vencedora a Proposta de 
Menor Preço Global e que atenda na íntegra todas às exigências do presente 
edital, sendo lavrada pela Comissão Permanente de Licitações, ata de todos os atos 
praticados e decisões tomadas. 
 
6.4. Não serão consideradas para efeito de julgamento quaisquer ofertas ou vantagens 
não previstas, assim como, propostas que contenham redução de preços sobre a 
proposta de menor preço ou indicarem como referência preços de outras licitantes, 
que mencionarem outras taxas, impostos, benefícios, despesas indiretas ou outros 
acréscimos de qualquer natureza para serem computadas além do preço total 
proposto, bem como, às que estabelecerem condições outras além das previstas. 
 



Convênio Finep nº 1799/10 – Science Park 

 
 

9 

6.5. As propostas comerciais serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas apresentadas, que conduziram ao valor total orçado na Planilha 
Orçamentária, procedendo-se a(s) correção(ões) correspondente(s) nos casos de 
eventuais erros encontrados, adotando-se o mesmo procedimento na constatação de 
preços unitários diferentes para o mesmo código de serviço, quando será adotado, 
para efeito de cálculo, o de menor valor apresentado pela licitante. As correções 
efetuadas serão consideradas para a apuração do valor final da Proposta. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos termos deste Edital e 
seus Anexos, bem como aquelas que não contiverem elementos técnicos suficientes 
para sua apreciação. 
 
6.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, a seu critério, poderá declarar 
a revogação do processo licitatório ou fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas do vício 
que lhe deu causa. 
 
6.8.  As propostas serão classificadas em ordem crescente, propondo-se a adjudicação 
do objeto deste Edital a primeira melhor classificada. 
 
6.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o critério previsto 
no artigo 3º, § 2º, incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/93. Permanecendo o empate, far-
se-á a classificação com sorteio na forma estatuída no artigo 45 § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.10. A adjudicação será feita por "Menor Preço Global", destacando que os preços 
unitários deverão ser inferiores ao estimado na Planilha de Referência, a inobservância 
desse item causará a desclassificação do licitante. 

 
6.12. A critério da Comissão Permanente de Licitação, não serão considerados motivos 
de desclassificação simples omissões ou irregularidades na proposta, desde que sejam 
irrelevantes para o procedimento da licitação, que não causem prejuízo para o 
PARQTEC e que não firam os direitos das demais licitantes. 
 
6.13. A participação na licitação, através da apresentação de envelope com proposta, 
implicará na aceitação plena e irretratável das normas e especificações que a 
ordenam, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas em lei. 
 
6.14. A inobservância de qualquer das condições constantes do presente edital 
importará em desclassificação da proposta, podendo, contudo, a Comissão 
Permanente de Licitação, no interesse do PARQTEC, relevar omissões puramente 
formais, desde que sanáveis no prazo que vier a ser fixado pela Comissão. 
 
6.15. O resultado do julgamento indicando a licitante vencedora será divulgado 
conforme o previsto na Lei nº 8.666/93, cabendo recurso na forma prevista no mesmo 
diploma legal. 
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7. DO CONTRATO: 
 
7.1. Constam do Modelo de Contrato que compõe o Anexo VIII, as condições e a 
forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações 
das partes. 
 
7.2. Até a data de assinatura do contrato, poderá ser eliminada da presente licitação 
qualquer empresa que tenha apresentado documento(s) ou proposta de preços 
incorreta, bem como aquela cuja situação técnica ou econômica-financeira tenha se 
alterado após o inicio do processo de contratação. 
 
7.3. A licitante vencedora deverá comparecer ao PARQTEC, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, apta para a assinatura do respectivo 
contrato, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas em lei. 
 
7.4. O contrato regular-se-á por suas cláusulas e partes integrantes, conforme 
disposto neste Edital e pelas demais normas da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
7.5. O presente Edital, inclusive seus anexos, integrará o contrato que vier a ser 
firmado com a empresa vencedora da licitação. 
 
 
9. DO INÍCIO DO CONTRATO: 
 
9.1. A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos produtos dentro de um prazo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da Assinatura do Contrato, sob pena de recisão 

do Contrato firmado, bem como, aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
9.2. O PARQTEC reserva-se, ainda, no direito de recusar todo produto que não atenda 
às especificações exigidas, ou que sejam considerados inadequados por sua 
fiscalização, sendo obrigação da CONTRATADA substituir os produtos no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação. 
 
9.3. A fiscalização do PARQTEC, não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas no Código Civil vigente e dos danos que vier a causar ao PARQTEC e/ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus empregados ou de seus prepostos no fornecimento 
ou entrega dos produtos, independentemente da ocorrência de caso fortuito ou força 
maior. 
 
9.4. Na execução do objeto do contrato a CONTRATADA obriga-se a: 
 

9.4.1. Fornecer os produtos objeto do presente certame dentro das 
especificações exigidas no Edital; 
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9.4.2. Cumprir todas as obrigações constantes do contrato que faz parte do 
presente edital, bem como aceitar todas as condições ali previstas. 
 
9.4.3. Manter em dia o recolhimento de impostos de sua responsabilidade, 
sendo eles no âmbito Municipal, Estadual e Federal. 
 
9.4.4. Permitir a fiscalização do PARQTEC. 

 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
10.1. Caberá a impugnação do Edital, nos termos do art. 41 da Lei 8.666/93. 
 
10.2. Caberá recurso, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
10.3. Somente será admitida impugnação ao edital e interposição de recurso através 
de documento firmado pelo representante do interessado com poderes para tanto, ou 
bastante procurador, e ser devidamente protocolado na sede do PARQTEC, no 
endereço constante no preâmbulo do presente edital. 
 
 
11. DOS PAGAMENTOS 
 
11.1 – Os pagamentos serão efetuados em 01 (uma) única parcela, condicionado à 
entrega dos produtos que deverão ser aprovados pela fiscalização do PARQTEC, 
acompanhados das respectivas notas fiscais da seguinte maneira:  
 

11.1.1. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação, 

obrigatoriamente. 
 
11.2 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) até o 10º (décimo) dia útil posterior a 
data da aprovação de cada uma das etapas pela fiscalização do ParqTec e entrega da 
respectiva NF acompanhada dos demais documentos necessários. 
 
11.3 - Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a 
existência do correspondente Termo de Recebimento do Objeto. 
 
11.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto 
da(s) duplicata(s) emitida(s) através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, 
tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente no PARQTEC. 
 
11.5 - No caso do fornecimento dos produtos não estar de acordo com as exigências 
fixadas neste Contrato, o PARQTEC fica desde já, autorizada a reter o pagamento em 
sua integridade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, 
aplicando-se à CONTRATADA penalidades expostas na Lei 8.666/93. 
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11.6 - Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias 
de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 
 
11.7 - O(s) comprovante(s) de pagamento(s) efetuado(s), fica(m) valendo, para todos os 
fins de direito, como quitação do pagamento, pelos quais a CONTRATADA outorga ao 
PARQTEC, ampla, geral e irrevogável quitação do pagamento estipulado neste 
contrato. 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
12.1. Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede do PARQTEC, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste edital, no horário normal de expediente, das 
8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, ou pelos telefones (16) 3415-0923    /   
99246-1303. 
 
12.2. Todas as dúvidas eventualmente surgidas deverão ser apresentadas por escrito 
e encaminhadas ao endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou através do e-
mail: lpereira@parqtec.com.br 
 
12.3. Somente serão respondidas as dúvidas encaminhadas até o terceiro dia útil 
anterior (inclusive) da data marcada para entrega dos envelopes de documentos e 
proposta deste Edital. 
 
12.4. Os casos omissos relativos à aplicabilidade deste Edital serão sanados pela 
Comissão Permanente de Licitações, observada a legislação vigente. 
 
12.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 
12.6. A critério da Comissão Permanente de Licitações e no interesse do PARQTEC, 
sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou indenização, poderá ser: 
 
a) adiada a abertura da licitação; 
 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
12.7. A licitação poderá ser revogada, a juízo do PARQTEC, no todo ou em parte, sem 
que às licitantes caiba o direito a qualquer indenização ou reembolso, nos termos da 
Lei; 
 

12.8. Para conhecimento do público, o presente Edital é publicado em imprensa de 
grande circulação na região da obra, no Diário Oficial da União e na internet, dentro 
do site www.parqtec.com.br    dentro do aba   Quem Somos, no item    Compras & 
Licitações.  
 
12.9. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

http://www.parqtec.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO; 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 3º DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE 
E SEGURANÇA NO TRABALHO; 
ANEXO V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 
ANEXO VI – PROJETO TÉCNICO (ARQUIVO DIGITAL .PDF); 
ANEXO VII – PLANILHA DE PREÇOS REFERÊNCIA; 
ANEXO VIII – MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO; 
 
 
Os projetos referentes ao objeto licitado estão disponíveis para consulta ou entrega por 
meios digitais na sede do PARQTEC no endereço mencionado no preâmbulo deste 
edital ou no endereço eletrônico acima citado. 

 
 
 

São Carlos, 25 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Jonas de Carvalho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

BANCADAS PARA LABORATÓRIO 

 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DAS BANCADAS 

 

1. Dimensões: (Largura x Altura x Profundidade): 210 cm (mínimo) x 90 cm x 

70 cm. 

 

2. Layout: as bancadas deverão possuir um vão de no mínimo 0,80 cm para 

acomodar o operador. Elas podem possuir um gaveteiro e um armário. 

 

2.1. O gaveteiro deverá conter 4 gavetas ficando à direita do vão livre. 

O armário deverá ficar a esquerda do vão e deverá conter duas 

prateleiras removíveis. O vão deve ser reforçado com trava de metal 

com acabamento em cor branca. O reforço visa fortalecer toda 

estrutura para suportar o peso do tampo e dos equipamentos e 

instrumentos que serão utilizados sobre a bancada que deverá 

suportar no mínimo 250kg. 

 

3. Material para as bancadas:   

 

3.1. Devem ser feitas em compensado naval com espessura mínima 

de 18mm, revestidos internamente em laminado melamínico (fórmica) 

branco brilhante e externamente em laminado melamínico (fórmica) 

texturizado na cor branca. 



Convênio Finep nº 1799/10 – Science Park 

 
 

15 

 

3.2. As bancadas devem possuir rodas rodízio de nylon com freio 

trava 125mm e capacidade para suportar no mínimo 250kg. Os 

rodízios devem ser aparafusados em placas metálicas com espessura 

de no mínimo 3mm. As placas devem receber tratamento 

antiferrugem e pintado de branco. 

 

3.3. Todas as partes devem ser confeccionadas em compensado naval 

e deverão ser aparafusadas. 

 

3.4. Todas as laterais, tanto do gaveteiro quanto do armário, devem 

ser confeccionadas em compensado naval, revestidas em ambas as 

faces com melamina texturizada e topos com filetes em PVC 1 mm. 

 

3.5. As bases tanto do gaveteiro, quanto do armário devem ser 

confeccionadas em compensado naval, revestidas em ambas as faces 

com melamina texturizada, e topos com filetes em PVC 1 mm. 

 

3.6. As prateleiras devem ser confeccionadas em madeira MDF, 

revestidas em ambas as faces com melamina texturizada, com topos 

com filetes em PVC 0,6 mm fixada com suporte em ABS. 

 

3.7. A parte posterior vertical da bancada deverá ser confeccionado 

em compensado naval de 18mm revestida em ambas as faces com 

melamina texturizada. 
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3.8. As gavetas devem ser confeccionadas em compensado naval 

revestidas em ambas as faces com melamina texturizada, com fundo 

em MDF 9 mm na cor branca revestida em chapa e deslizarem sobre 

corrediças construídas em aço, com pintura eletrostática, com 

capacidade de 20kg e rodízio de nylon. 

 

3.9. As portas e frentes das gavetas deverão ser confeccionadas em 

MDF, revestidas em ambas as faces com melamina texturizada, topos 

com filetes de PVC de 2mm. As portas possuem puxadores metálicos e 

embutidos em todo comprimento da porta e dobradiças metálicas com 

mola e calço de fixação, regulagem de prumo e abertura de 110º. A 

modulação das portas, em direita e esquerda, deve obedecer à 

funcionalidade e posicionamento desta. 

 

3.10. Os filetes de PVC deverão ter acabamentos aplicados nos topos 

para garantir uma maior proteção contra impactos, em todos os topos 

frontais. Aplicados com prensagem mecânica em máquina apropriada, 

a 220º com cola especial e na cor branca. 

 

4. Material para o tampo:  

 

4.1. O tampo deverá ser de granito com espessura mínima de 20mm, 

de coloração clara e com acabamentos arredondados nos cantos e na 

face frontal (de frente para o operador). 

 

5. Disposições Gerais: 
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5.1. Quanto ao acabamento, todas as portas e gavetas e tampos terão 

acabamento tipo port-forming (cantos arredondados/boleados) no 

sentido longitudinal. Exigência da ANVISA para laboratórios gerais e 

salas limpas, com inexistência de puxadores; 

 

5.2. A montagem e instalação serão realizadas em São Carlos/SP no 

endereço informado no item 1.1. do Edital no São Carlos Science Park 

e o valor da Proposta deverá abranger todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: impostos, taxas, alimentação, mão-de-obra, 

transporte de pessoal e seguro contra acidente de trabalho; 

 

5.3. A empresa deverá comprovar que está em conformidade com as 

normas vigentes e com as boas práticas (NBR 13.961/2010 – 

Resistência e Durabilidade e NR 17 – Ergonomia); 

    

   5.4. Cor: Branco; 

 

   5.5. Quantidade: 06 (seis) bancadas de laboratório; 

 

   5.6. Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias;  

 

   5.7. Garantia: Mínima de 12 (doze) meses; 

 

   5.8. Pagamento: Na entrega (à vista); 
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ANEXO II 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 
 

 

São Carlos, ___ de ____________ de 2019. 

 

À 

FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO CARLOS - PARQTEC 

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/19 – BACADAS DE LABORATÓRIO INNOVATORIUM 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º  XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual 

XXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, 

portador do RG XXXXXXX, do CPF n.º  XXXXXXXX, vem em atenção ao edital da 

Tomada de Preços n.º 04/19, declarar, sob as penalidades cabíveis, sua condição de 

microempresa / empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
 



Convênio Finep nº 1799/10 – Science Park 

 
 

19 

ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O  
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
À FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO CARLOS - PARQTEC 
 

Referência:  TOMADA DE PREÇOS N.º 04/19 – BANCADAS INNOVATORIUM. 

 
 
 

 Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social), (CNPJ nº) 
interessada em participar no processo licitatório da Tomada de Preços nº 01/18, da 
Fundação Parque Tecnológico de São Carlos - PARQTEC, declaro, sob as penas da lei, 
que, nos termos do artigo 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93, a (razão social) 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 

 
 

Em ... de ............................. de 2019. 
 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa e cargo exercido na empresa 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 
 
 

 
À FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO CARLOS - PARQTEC 
 

Referência:  TOMADA DE PREÇOS N.º 04/19 – BANCADAS INNOVATORIUM 

 
 
A empresa ____________________________________, CNPJ Nº _________________ por seu(s) 
representante(s) legal(is), interessada em participar da Tomada de Preços nº 04/19, da 
Fundação Parque Tecnológico de São Carlos - PARQTEC, declara, sob as penas da lei, 
que observa as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São 
Paulo. 
 

Em ... de ............................. de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa e cargo exercido na empresa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Convênio Finep nº 1799/10 – Science Park 

 
 

21 

ANEXO V 

 
 

“MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA” 
 

 
São Carlos, .....  de ............................... de 2019. 
 
À 
Fundação Parque Tecnológico de S.Carlos – ParqTec 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Alfredo Lopes, 1717 – V.Elizabeth 
13560-460 – S.Carlos - SP 
 
Ref.: Tomada Preços nº 04/19 – BANCADAS  INNOVATORIUM  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
BANCADAS DE LABORATÓRIOS PARA O EDIFÍCIO “INNOVATORIUM ARMANDO 
DIAS TAVARES” DO S.CARLOS SCIENCE PARK. 
 
Convênio Finep nº 1799/10 – 2ª Fase do “S.Carlos Science Park”. 
 
Prezados Senhores, 
 
Submetemos à apreciação de V.Sas., proposta relativa à Tomada de Preços em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na sua preparação. 
 

Os preços considerados para fins de licitação e contrato resulta o seguinte valor global 
de nossa proposta: 
R$................ (.................................................................................................). 
A validade é de ............... (..........................) dias a contar da data limite para entrega 
dos envelopes 01 e 02 contendo respectivamente os documentos de habilitação e a 
proposta de preço. 
 
O prazo de execução, conforme objeto deste contrato, será de ............. 
(.............................) dias, contados do início da contratação. 
 
Atenciosamente, 

............................................................................. 
Nome  
Cargo  
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ANEXO VI  

 
 

 
 

 
 

PROJETO TÉCNICO (ARQUIVO DIGITAL .PDF); 
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ANEXO VII 

 
PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO 

 
 

 
Média da Cotação de Preços  

 
 

• ESTIMADO PARA O CERTAME LICITATÓRIO R$ 

27.526,58 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E 
VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA E OITO 

CENTAVOS).   
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ANEXO VIII 
 
 
  

MODELO - CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
BANCADAS DE LABORATÓRIOS PARA O EDIFÍCIO “INNOVATORIUM ARMANDO 
DIAS TAVARES” DO S.CARLOS SCIENCE PARK. 
 
 

 (2ª Fase “S.Carlos Science Park” - Convênio Finep nº 1799/10) 
 
 

A FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO CARLOS - PARQTEC, entidade 
privada, sem fins lucrativos, com sede na Rua Alfredo Lopes, n° 1717, Vila Elizabeth, 
na cidade de S.Carlos-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 52.380.169/0001-18, 
representada neste ato por seu Diretor Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, 
(PROFISSÃO), portador do RG n° XXXXXXXXXXXXXX (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob n° XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXXX, e por seu Diretor Técnico Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 
casado, (PROFISSÃO), portador do RG n° XXXXXXXXXXXXXX (SSP/SP), inscrito no 
CPF/MF sob n° XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXXXX, na cidade de 
XXXXXXXXXXX, de ora em diante designado PARQTEC, e de outro lado, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, na cidade de 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n° XXXXXXXXXXXXXX, representada 
neste ato por seu Diretor Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, (PROFISSÃO), 
portador do RG n° XXXXXXXXXXXXXX (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob n° 
XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº 
XXX, Bairro XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX, de ora em diante 
designada CONTRATADA. 
  
A CONTRATADA terá total independência para execução do objeto ora contratado, 
estando submetida a presente contratação, para todos os efeitos, especificamente ao 
artigo 594 do Código Civil, que estabelece: "Toda espécie de serviço ou trabalho lícito, 
material ou imaterial, pode ser contratado mediante retribuição." 
 
Com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações 
posteriores, e em conformidade com a Tomada de Preços nº 04/19 – FINEP – 
BANCADAS PARA LABORATÓRIOS - INNOVATORIUM e demais disposições 
atinentes à matéria, têm entre si justo e acordado o que se segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 
O objeto do presente instrumento é o fornecimento de Bancadas de Laboratórios para 
o Edifício “Innovatorium Armando Dias Tavares”, do S.Carlos Science Park, localizado 
na Rodovia Luiz Augusto de Oliveira, SP 215, km 148+800m, no Município de 
S.Carlos-SP, nos termos da Tomada de Preços nº 04/2019.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 
2.1- Para todos os efeitos legais, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o edital, inclusive a Proposta oficial 
da CONTRATADA (Vencedora do Certame). 
 
2.2 - Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto do contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
 
3.1 - O objeto deste contrato deverá entregue em no máximo 60 (sessenta) dias, 
contados da data de assinatura do presente contrato. 
 
3.2 - A inobservância do prazo estipulado neste contrato, ocasionará a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento, bem como na Lei nº 8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS 
 
4.1 - Os preços para a execução do objeto deste Contrato, são os apresentados na 
Proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo PARQTEC, os quais totalizam 
o valor de R$ XXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
4.2 – Já estão inclusos no preço acima acordado todos os impostos, encargos sociais, 
trabalhistas e tributários, bem como transporte, montagem e demais despesas 
operacionais. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcela, condicionado à entrega 
dos produtos, bem como, aprovação da fiscalização do PARQTEC, acompanhados das 
respectivas notas fiscais. 
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5.1.2. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação, 
obrigatoriamente. 

 
5.2 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) até o 10º (décimo) dia útil posterior a data 
da aprovação da fiscalização do ParqTec e entrega da respectiva NF acompanhada dos 
demais documentos necessários. 
 
5.3 - Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a 
existência do correspondente Termo de Recebimento do Objeto. 
 
5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da(s) 
duplicata(s) emitida(s) através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente no PARQTEC. 
 
5.5 - No caso da execução não estar de acordo com as Especificações Técnicas e 
demais exigências fixadas neste Contrato, o PARQTEC fica desde já, autorizada a reter 
o pagamento em sua integridade, até que sejam processadas as alterações e 
retificações determinadas, aplicando-se à CONTRATADA penalidades expostas na Lei 
8.666/93. 
 
5.6 - Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 
 
5.7 - O(s) comprovante(s) de pagamento(s) efetuado(s), fica(m) valendo, para todos os 
fins de direito, como quitação do pagamento, pelos quais a CONTRATADA outorga ao 
PARQTEC, ampla, geral e irrevogável quitação do pagamento estipulado neste 
contrato. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em 
parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto do presente 
contrato, sem o expresso consentimento do PARQTEC, dado por escrito, sob pena de 
rescisão do ajuste. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações e direitos da CONTRATADA: 
 
7.1 – Realizar o objeto contratado, de acordo com as especificações exigidas; 
 
7.2 – Responder pelo integral cumprimento das leis vigentes no país, em especial 
quanto às obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias, comerciais, 
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civis e criminais, relacionadas direta ou indiretamente ao objeto contratado, a partir 
da data de início do contrato. 
 
7.3 – Responsabilizar-se por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza, 
causados ao PARQTEC e/ou terceiros, devido a sua ação ou omissão, ou de seus 
empregados, sub-contratados e prepostos, conforme item 6.1, decorrentes do objeto 
contratado, sem que a fiscalização exercida pelo PARQTEC exclua ou atenue esta 
responsabilidade. 
 
7.4 – Permitir à fiscalização do PARQTEC, a qualquer momento no decorrer da 
execução do objeto. 
 
7.5 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos 
fornecidos pelo PARQTEC para a execução do objeto contratado, não se admitindo, 
em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais 
documentos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO PARQTEC 
 
Constituem obrigações e direitos do PARQTEC: 
 
8.1 – Fiscalizar os serviços da CONTRATADA a qualquer tempo; 
 
8.2 – Aplicar as penalidades previstas em lei e no presente contrato; 
 
8.3 – Pagar à CONTRATADA o valor da(s) fatura(s) pela execução do objeto, nos 
termos do presente Contrato; 
 
 

CLÁUSULA NONA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
9.1 – O PARQTEC indicará um profissional que será o interlocutor de todos os 
contatos com a CONTRATADA, bem como o(s) agente(s) fiscalizador(es) do 
desenvolvimento dos trabalhos. 
 
9.2 – Em relação ao acompanhamento do objeto, poderão ser procedidas reuniões, na 
medida em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem, 
bem como vistorias a qualquer tempo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1 - O profissional do PARQTEC, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
fará o recebimento do objeto. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA  



Convênio Finep nº 1799/10 – Science Park 

 
 

28 

 
11.1 - Após o recebimento do objeto contratual, por parte do PARQTEC a 
CONTRATADA, ficará ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
legislação vigente, contados da data de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, 
obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou substituições que se fizerem 
necessárias para o perfeito cumprimento do contrato. 
 
11.2 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos 
que lhe forem determinados pelo PARQTEC, este, se assim lhe convier, poderá 
mandar executá-los por conta e risco da CONTRATADA, por outras empresas, 
cobrando da CONTRATADA os respectivos custos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
 
12.1. – São motivos ensejadores da rescisão do presente contrato: 
 
I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas 
estipuladas neste contrato; 
II - a prática de qualquer ato que se considere incompatível com o objeto aqui 
contratado; 
III - a infração de qualquer disposição legal; 
IV - a má qualidade de materiais, serviços e de mão de obra empregados na execução 

do objeto contratado; 
V – a incidência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2 – Será aplicada a parte culpada uma multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, além de sujeitar-se à reparação de danos eventualmente 
experimentados pela parte inocente e as demais penalidades previstas em lei. 

 
12.3 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto nesta cláusula, não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e portanto não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
 
12.4 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - Obriga-se a CONTRATADA a providenciar imediatamente toda a documentação 
que se fizer necessário. 
 
13.2 - O PARQTEC reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo 
e execução do objeto contratado, mediante o pagamento único e exclusivo da parte já 
executada. 
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13.3 - O PARQTEC reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer bem e 
serviço que não atendam as especificações, ou sejam, consideradas inadequados pela 
fiscalização. 
 
13.4 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
PARQTEC ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução 
do objeto contratado, isentando o PARQTEC de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
 
13.5 - A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e 
auxiliares, no que consiste ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência 
social, seguro de acidentes do trabalho, recolhimento de impostos, ou quaisquer 
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de 
segurança do trabalho, previstas na legislação, sendo que o seu descumprimento 
poderá motivar a aplicação de multas por parte do PARQTEC ou rescisão contratual 
com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
13.6 - Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita 
autorização do PARQTEC. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TOLERÂNCIA 
 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 
15.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a 
aplicação, a juízo do PARQTEC, das seguintes sanções, independentemente do 
cancelamento da nota de empenho e da rescisão contratual: 

a) Advertência; 
b) Multas, na forma da subcláusula 15.2; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do PARQTEC;  

 
15.2.  A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
 

15.2.1. Por dia de atraso do objeto, em relação ao prazo de entrega: multa no 
valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato, 
salvo quando acordado previamente a prorrogação de prazo com o PARQTEC; 
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15.2.2. Por abandono do contrato: multa no valor equivalente a 3% (três por 
cento) do valor total do contrato; 
 
15.2.3. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, 
regularmente apuradas: multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato. 
 

15.3. A sanção de suspensão poderá ser cumulada com multa. 
 
15.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre 
que se repetir o motivo. 
 
15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia prestada, do valor devido à CONTRATADA, cobrada judicialmente ou 
extrajudicialmente, a critério do PARQTEC. 
 
15.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 
concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, 
exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias 
para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da abertura de vista do 
respectivo processo, nos termos do artigo 87, §3º da mesma lei. 
 
15.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO 
 

17.1. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada por 
legislações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
18.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da cidade e comarca de São Carlos para 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinados, a tudo presentes. 
 
 
São Carlos, XX de XXXXX de 2019. 
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Prof. Dr. Sylvio Goulart Rosa Jr.    Prof. Dr. Jonas de Carvalho 
Diretor Presidente - ParqTec    Diretor Técnico – ParqTec 
(CONTRATANTE)                                                       (CONTRATANTE)  

 
 
 

Sr.XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Diretor - CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome:       Nome:      
R.G.:       R.G.: 


